LEI Nº 185, de 07 de fevereiro de 2003.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a remitir dívidas e dá outras providências.

ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a remitir as dívidas relativas ao IPTU dos proprietários de imóveis utilizados em exploração extrativa vegetal agrícola, pecuária ou agro-industrial, cujos lançamentos tenham sido efetuados até a presente data.

§ 1º - É condição indispensável para a remissão das referidas dívidas a comprovação da condição de ser o proprietário contribuinte do ITR.

§ 2º - A remissão da dívida será efetuada através de despacho do Prefeito Municipal no processo administrativo provocado pelo proprietário do imóvel, no qual fique comprovada a utilização do imóvel para as atividades previstas no “caput” do presente artigo.

Art. 2º É o Poder Executivo Municipal autorizado a cancelar os lançamentos efetuados em dívida ativa dos valores referentes às dívidas remitidas.

Art. 3º É o Poder Executivo Municipal autorizado a cancelar os lançamentos efetuados a título de IPTU dos exercícios de 2001 e 2002, referentes aos imóveis enquadrados no “caput” do artigo 1º da presente Lei.

§ único – A Secretaria da Fazenda Municipal, através do setor competente, efetuará a fiscalização permanente quanto à utilização das áreas enquadradas no artigo 15 do Decreto Lei nº 57, de 16 de novembro de 1966, para o seu enquadramento quanto à incidência do IPTU ou do ITR.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de fevereiro de 2003.
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